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Apesar dos baixos 
níveis de reserva-
tórios das hidrelé-
tricas brasileiras 

e da economia voluntária fei-
ta pelos consumidores, o go-
verno federal continua des-
cartando o racionamento de 
energia. Ontem (29), o secre-
tário de Desenvolvimento 
Energético do Ministério de 
Minas e Energia, Altino Ven-
tura Filho, disse que o esto-
que é suficiente para passar 
pelo período de seca e chegar 
até as próximas chuvas.

Ao chegar à Universidade 
Federal do Rio de Janeiro pa-
ra uma palestra sobre ener-
gia sustentável, ele infor-
mou que todas as análises 
feitas pelo setor indicam que 
é possível atender à deman-
da até 2015, mesmo que até 
o fim do período de seca, em 
novembro, os reservatórios 
fiquem mais vazios.

“As análises das vazões 
hidrológicas dos últimos 82 
anos indicam que podemos 
atender à carga prevista até 
o fim da seca, em novembro, 
com um armazenamento, no 
final, que chegaria a valores 

mínimos, mas valores possi-
veis de serem operados den-
tro dos critérios adotados no 
setor elétrico”, disse o secre-
tário. A previsão dele é que, 
se não chover, o armazena-
mento ficará na faixa de 15%.

“Não existe no momento, 
nenhuma atitude voltada se-
ja para o racionamento ou pa-
ra a racionalização da carga”, 
reforçou Altino Ventura Filho.

No momento em que o 
Operador Nacional do Sis-
tema (ONS) estima que em 
abril os reservatórios do Su-
deste e do Centro-Oeste 
vão atingir o valor mais bai-

Mesmo com reservatórios 
mais baixos, governo 
descarta racionamento

  Da Redação

contato@oextra.net

publicações

à  SISTEMA ENERGÉTICO

A conscientização sobre os custos da energia e os impactos ambientais 
gerados pela ampliação da oferta podem estimular a economia

xo desde o racionamento de 
2001, chegando a 38,1% da 
capacidade, a opção por des-
cartar o racionamento sig-
nifica complementar a ofer-
ta com as usinas térmicas, 
acrescentou o secretário, que 
são a modalidade mais cara e 

mais poluente de geração de 
energia no país.

Ele acredita, no entanto, 
que a conscientização so-
bre os custos da energia e 
os impactos ambientais ge-
rados pela ampliação da 
oferta, como a construção 

de novas usinas, podem es-
timular a economia. “É evi-
dente que caso a sociedade 
queira contribuir esponta-
neamente, independente-
mente do momento atual, é 
desejável que use a energia 
com eficiência”, concluiu.

Governo Federal continua descartando racionamento de energia

PREGÃO PRESENCIAL N.º 017/2014. PROC. N.º 057/2014. O 
Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Mira Estrela-SP.  OB-
JETO: Contratação Serviços de Prevenção e Orientação/Supervi-
são técnica em Resgate e Salvamento na Praia conf. Especificações 
em Anexo II. EDITAL: Poderá ser retirado pessoalmente ou no site: 
www.miraestrela.sp.gov.br. CADASTRO EXIGIDO: Da Prefeitura 
Municipal de Mira  Estrela e ou Doc. Completa. RECEBIMENTO E 
ABERTURA DOS ENVELOPES: DIA 14/05/2014, às 14h00min H. 
LOCAL: Plenário da Câmara Municipal – Rua Manoel Estrela Ma-
tiel, 701- Mira Estrela - SP. ESCLARECIMENTOS: Praça Cândido 
Brasil Estrela, 559 – Centro – Mira Estrela-SP, horário de expediente. 
Fone /fax (17)3846.11.63. Custo: nihil. Mira Estrela, 29 de Abril de 
2014. Antonio Carlos Macarrão do Prado. Prefeito Municipal.

Uma publicação - quarta-feira, 30 de abril de 2014.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.298.

TOMADA DE PREÇOS N.º 003/2014. PROC. N.º 056/2014. OB-
JETO: Execução da Cobertura da Arquibancada do Recinto de Fes-
tas Napoleão Moura, contrato repasse OGU n.º 769525/2012 Mtur/
CAIXA.  DATA: 16/05/2014, às 14h00min. LOCAL: Praça: Candi-
do Brasil Estrela, 559 - Mira Estrela – SP, Custo: R$: 100,00. Antonio 
Carlos Macarrão do Prado – Prefeito Municipal. 29 de Abril de 2014.

Uma publicação - quarta-feira, 30 de abril de 2014.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.298.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO
CONTRATO: 451/2013.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis
CONTRATADA: COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE 

LTDA
ASSINATURA: 29/04/2014.
OBJETO: Fica prorrogado o prazo do referido contrato por mais 

60 (sessenta) dias, de 21 de abril de 2014 a 21 de junho de 2014, re-
troagindo seus efeitos a 21 de abril de 2014. Fica aditado o referido 
contrato em mais 25% no valor total de R$ 16.335,68 (dezesseis mil 
trezentos e trinta e cinco reais e sessenta e oito centavos), referente 
aos medicamentos: AMOXICILINA 500 MG + CLAVULANATO 
DE POTÁSSIO 125 na quantidade de 12.727 (doze mil setecentos e 
vinte e sete) comprimidos sendo um valor total de R$ 8.476,18 (oi-
to mil quatrocentos e setenta e seis reais e dezoito centavos), GLI-
COSE 25% AMPOLA DE 10 ML na quantidade de 500 (quinhen-
tas) ampolas sendo um valor total de R$ 71,00 (setenta e um reais), 
LACTULOSE SOLUÇÃO ORAL 667 MG/ML FRS DE 120 ML 
na quantidade de 700 (setecentos) frascos sendo um valor total de 
R$ 5.110,00 (cinco mil cento e dez reais) e SINVASTATINA 20 
MG SULCADA na quantidade de 50.000 (cinquenta mil) compri-
midos sendo um valor total de R$ 2.678,50 (dois mil seiscentos e 
setenta e oito reais e cinquenta centavos). As demais cláusulas per-
manecem inalteradas. MODALIDADE: Pregão Nº. 047/2013. Pro-
cesso Nº. 073/2013.

 Fernandópolis-SP, 29 de abril de 2014.
- JOÃO PAULO PUPIM -
Diretor de Suprimentos

Uma publicação - quarta-feira, 30 de abril de 2014.
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO
CONTRATO: 082/2014.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis
CONTRATADA: MAURO MARCIANO COMÉRCIO DE ME-

DICAMENTOS LTDA.
ASSINATURA: 29/04/2014.
OBJETO: Fica aditado o referido contrato em mais 25% no valor 

total de R$ 16.575,24 (dezesseis mil quinhentos e setenta e cinco re-
ais e vinte e quatro centavos), referente aos medicamentos: LEVO-
TIROXINA SÓDICA 25MG na quantidade de 30.000 (trinta mil) 
comprimidos sendo um valor total de R$ 4.050,00 (quatro mil e cin-
quenta reais), LEVOTIROXINA SÓDICA SULCADO 50 MCG na 
quantidade de 30.000 (trinta mil) comprimidos sendo um valor total 
de R$ 4.680,00 (quatro mil seiscentos e oitenta reais), LEVOTIRO-
XINA SÓDICA 75MG SULCADO na quantidade de 26.918 (vin-
te e seis mil novecentos e dezoito) comprimidos sendo um valor to-
tal de R$ 4.845,24 (quatro mil oitocentos e quarenta e cinco reais e 
vinte e quatro centavos)  e LEVOTIROXINA SÓDICA 100 MCG 
– SULCADO na quantidade de 25.000 (vinte e cinco mil) compri-
midos sendo um valor total de R$ 3.000,00 (três mil reais). As de-
mais cláusulas permanecem inalteradas. MODALIDADE: Pregão 
Nº. 047/2013. Processo Nº. 073/2013.

Fernandópolis-SP, 29 de abril de 2014.
- JOÃO PAULO PUPIM -
Diretor de Suprimentos

Uma publicação - quarta-feira, 30 de abril de 2014.
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO
CONTRATO: 447/2013.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis
CONTRATADA: MAURO MARCIANO COMÉRCIO DE ME-

DICAMENTOS LTDA.
ASSINATURA: 29/04/2014.
OBJETO: Fica prorrogado o prazo do referido contrato por mais 

60 (sessenta) dias, de 14 de abril de 2014 a 14 de junho de 2014, 
retroagindo seus efeitos a 14 de abril de 2014. Fica aditado o re-
ferido contrato em mais 25% no valor total de R$ 7.358,06 (se-
te mil trezentos e cinquenta e oito reais e seis centavos), referente 
aos medicamentos: CICLOBENZAPRINA 5 MG na quantidade 
de 30.000 (trinta mil) comprimidos sendo um valor total de R$ 
6.000,00 (seis mil reais) e IVERMECTINA 6 MG na quantida-
de de 5.637 (cinco mil seiscentos e trinta e sete) comprimidos sen-
do um valor total de R$ 1.358,06 (hum mil trezentos e cinquen-
ta e oito reais e seis centavos). As demais cláusulas permanecem 
inalteradas. MODALIDADE: Pregão Nº. 047/2013. Processo Nº. 
073/2013.

Fernandópolis-SP, 29 de abril de 2014.
- JOÃO PAULO PUPIM -
Diretor de Suprimentos

Uma publicação - quarta-feira, 30 de abril de 2014.
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis
CONTRATADA: CAMPNEUS LÍDER DE PNEUMÁTICOS 

LTDA
ASSINATURA: 29/04/2014.
OBJETO: Em face do presente termo aditivo fica alterada a con-

tratada nestes autos, em função da cisão ocorrida, passando de 
CAMPNEUS LÍDER DE PNEUMÁTICOS LTDA para ADCAMP 
ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA, retroagindo seus efeitos a 
13 de junho de 2012. As demais cláusulas permanecem inalteradas. 
MODALIDADE: Pregão Nº. 006/2012. Processo Nº. 007/2012.

Fernandópolis-SP, 29 de abril de 2014.
- JOÃO PAULO PUPIM -
Diretor de Suprimentos

Uma publicação - quarta-feira, 30 de abril de 2014.
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EXTRATO DA RERRATIFICAÇÃO DA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 025/2013

(PREGÃO PRESENCIAL Nº 047/2013)
EMPRESA VENCEDORA: DIMACI/MG MATERIAL CI-

RÚRGICO LTDA.
OBJETO: Considerando a solicitação de cancelamento do lote 109 

item 01 ENOXAPARINA SODICA 40MG, da ata mencionada acima, 
formulado pela empresa DIMACI/MG MATERIAL CIRÚRGICO 
LTDA e do parecer jurídico favorável a tal cancelamento, fica retificada 
a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, excluindo o item 01 do lote 109.

VIGÊNCIA: 13 de junho de 2014.
Fernandópolis/SP, 29 de abril de 2014.

CIBELE BERGER SANCHES CARBONE
Gestora da Ata de Registro de Preços.

Uma publicação - quarta-feira, 30 de abril de 2014.
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VENDE-SE
casa nova, com 2 quartos, banheiro, sala, cozinha, 
localizada no Parque Universitário, total de construção: 
70m². Valor: 128.000,00 (aceita troca). Interessados en-
trar em contato pelo telefone (17) 98181-3455.

ALUGA-SE
APARTAMENTO no Guarujá, na praia da Enseada a 120 
metros da praia, com 3 quartos, sala, cozinha, garagem 
para dois carros. Interessados entrar em contato pelo te-
lefone (17) 99758-2188.

EMPREGO
Procura-se empregado para trabalhar em chácara, no mu-
nicípio de Fernandópolis. Preferência para casal sem filhos. 
Os serviçosa serem executados são: limpeza de piscina, re-
sidência, quintal e ajardinamento. Exige referências. Interes-
sados entrar em contato pelo telefone (17) 99758-2188.

EDITAL DE RE-RATIFICAÇÃO
O jornal O EXTRA.NET, torna público pelo presente a RE-
RATIFICAÇÃO das publicações abaixo relacionadas da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS, sendo 
publicadas na edição nº 2.297 no dia 29 de março de 2014.
LEI Nº 4.187 - DE 28 DE ABRIL DE 2014
LEI Nº 4.188 - DE 28 DE ABRIL DE 2014
LEI Nº 4.189 - DE 28 DE ABRIL DE 2014
LEI Nº 4.190 - DE 28 DE ABRIL DE 2014
LEI Nº 4.191 - DE 28 DE ABRIL DE 2014
PORTARIA Nº 15.039 - DE 28 DE ABRIL DE 2014

ONDE SE LÊ:
Uma publicação - sexta-feira, 24 de abril de 2014.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.295
LEIA-SE:

Uma publicação - terça-feira, 29 de abril de 2014.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.297

Fernandópolis, 29 de abril de 2014
O EXTRA.NET

Uma publicação - quarta-feira, 30 de abril de 2014.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.298.

EMPREGO
Empresa contrata para cargo de Recepcionista, Secre-
tária e Telefonista. Exigências: com experiência mínima 
de 1 ano e experiência comprovada em atendimento ao 
cliente. Remuneração: a combinar + benefícios internos.
Interessados deixar currículo na recepção da ACIF - As-
sociação Comercial e Industrial de Fernandópolis. Av. 
Primo Angelucci, nº135 - Centro.
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TERMO DE RERRATIFICAÇÃO DO EDITAL PA-
RA “ELABORAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
PARA ‘AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 
OS CRAS E CREAS”, COM PREVISÃO DE CONSUMO NO 
DECORRER DE 12 (DOZE) MESES.”

PROCESSO – Nº. 033/2.014
PREGÃO – Nº. 017/2.014

Fica redesignada a data da sessão pública do pregão para o dia 14 
de maio de 2014, horário: 08:30 (oito horas  e trinta minutos).

Os demais termos permanecem inalterados
Fernandópolis-SP, 29 de abril de 2014.

JOÃO PAULO PUPIM
DIRETOR DE SUPRIMENTOS

Uma publicação - quarta-feira, 30 de abril de 2014.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.298.

Notificação
Notifico os Partidos Políticos, Sindicatos de Trabalhadores e En-

tidades Empresariais com sede neste Município, nos termos do ar-
tigo 2° da Lei n° 9.452 de 20.03.97, que foram recebidos pela Pre-
feitura Municipal de Fernandópolis os seguintes repasses: 1) R$ 
34.741,83 (Trinta e Quatro Mil, Setecentos e Quarenta e Um Re-
ais e Oitenta e Três Centavos) relativos ao SNA – Simples Nacio-
nal, distribuídos dia 29/04/2014. 2) R$ 381.954,36 (Trezentos e Oi-
tenta e Um Mil, Novecentos e Cinquenta e Quatro Reais e Trinta e 
Seis Centavos) relativos ao FUNDEB, distribuídos dia 29/04/2014.
Fernandópolis, 29 de abril de 2014, Maria Regina Aparecida Menis 
- Secretária Municipal da Fazenda.

Uma publicação - quarta-feira, 30 de abril de 2014.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.298.

       

 
 
 
 

   
 

PAÇO MUNICIPAL: Rua Bahia, 1264 - Centro - Fernandópolis/SP - CEP: 15.600-000  Fone (17) 3465-0150 - Fax (17) 3465-0161. 
CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO OUVIDORIA 0800 772 4550   CNPJ 47.842.836/0001-05 

 
TERMO DE RERRATIFICAÇÃO DO EDITAL PARA “ELABORAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
PARA ‘AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA OS CRAS E CREAS", COM PREVISÃO DE 
CONSUMO NO DECORRER DE 12 (DOZE) MESES.” 

 
PROCESSO – Nº. 033/2.014 

   PREGÃO – Nº. 017/2.014 
 
ONDE SE LÊ:  
 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO 

2 7 ALCATRA EM PEDAÇO EMBALADO Á VÁCUO, EMBALAGEM SENDO 1KG.  
2 9 TULIPA DE FRANGO TEMPERADO, PACOTE DE  TULIPA CONGELADO.EMBALADO 

Á VÁCUO. 
 
LEIA-SE:  
 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO 
2 7 ALCATRA CONGELADA OU RESFRIADA,  FATIADA EM BIFE OU CUBOS, 

EMBALAGEM SENDO DE ATÉ 1KG. 
2 9 TULIPA DE FRANGO TEMPERADO, PACOTE DE  ATÉ 1 KG  

 
 Fica redesignada a data da sessão pública do pregão para o dia 14 de maio de 2014, horário: 08:30 (oito 
horas  e trinta minutos). 

 
 

   Os demais termos permanecem inalterados 
 
 

Fernandópolis-SP, 29 de abril de 2014. 
 

 
 _______________________________  

JOÃO PAULO PUPIM  
DIRETOR DE SUPRIMENTOS 

 
 

PROCESSO SELETIVO Nº 001/2014
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA EXAME MÉDICO
ARISTEU BALDIN, Prefeito Municipal do município de Me-

ridiano, Estado de São Paulo no uso de suas atribuições legais e 
de conformidade com o Edital, que dispõe sobre a realização do 
Processo Seletivo nº 001/2014, CONVOCA os candidatos abai-
xo descritos, dos cargos deste certame a participarem do Exame 
Médico e posterior apresentação dos documentos que lhe forem 
exigidos no edital conforme as especificações e qualificações das 
funções, bem como antecedente criminal que deverá ser entregue 
no prazo de 30 (trinta) dias e cópia autenticada do(s) diploma(s) 
exigido(s) para a especificidade de cada função.

Data: 02/05/2014
Horário: 13h30min
Local: MSO – Medicina Saúde Ocupacional
Endereço: Rua Milton Terra Verdi, 652 – Jardim América – 

Fernandópolis/SP

Meridiano/SP, 29 de abril de 2014.
ARISTEU BALDIN

PREFEITO MUNICIPAL
Uma publicação - quarta-feira, 30 de abril de 2014.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.298.

 

 

PROCESSO SELETIVO Nº 001/2014 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA EXAME MÉDICO 

 
ARISTEU BALDIN, Prefeito Municipal do município de Meridiano, Estado de São Paulo no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com o Edital, que dispõe sobre a realização do Processo Seletivo nº 
001/2014, CONVOCA os candidatos abaixo descritos, dos cargos deste certame a participarem do Exame 
Médico e posterior apresentação dos documentos que lhe forem exigidos no edital conforme as 
especificações e qualificações das funções, bem como antecedente criminal que deverá ser entregue no prazo 
de 30 (trinta) dias e cópia autenticada do(s) diploma(s) exigido(s) para a especificidade de cada função. 
 
Data: 02/05/2014 
Horário: 13h30min 
Local: MSO – Medicina Saúde Ocupacional 
Endereço: Rua Milton Terra Verdi, 652 – Jardim América – Fernandópolis/SP 
 
 
PROFESSOR DE ARTES 

 
Classificação 

 
Candidato 

 
RG 

 
Pontos 

1º Ednea Maria de Oliveira Barboza  21.768.561-4 18 
 
 

                           Meridiano/SP, 29 de abril de 2014. 
 
 
 
 
 
 

ARISTEU BALDIN 
PREFEITO MUNICIPAL 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 03/2014.
(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 04/2014).
(Altera dispositivos do Decreto Legislativo nº 17/2010, que 

institui o “Prêmio ITAMAR TELLES de Comunicação” e dá outras 
providências).

EU, FRANCISCO AROUCA POÇO, PRESIDENTE DA CÂ-
MARA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO 
PAULO, ETC., USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE ME SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNI-
CIPAL APROVOU E EU PROMULGO O SEGUINTE DECRETO 
LEGISLATIVO:

Artigo 1º - Ficam alterados os dispositivos abaixo mencionados 
do Decreto Legislativo nº 17/2010, que passam a ter a seguinte re-
dação:

“(...)
Artigo 2º - O Prêmio será composto por duas (2) categorias:
I – Imprensa Falada (Rádios e TVs);
II – Imprensa Escrita (Jornais, Revistas e sites de comunicação 

via internet).
Parágrafo único. Será premiado um (1) profissional de cada 

uma das categorias descritas nos incisos I e II deste Artigo, que 
reconhecidamente tenha melhor se destacado dentre aqueles que 
efetivamente exerçam a atividade de comunicador junto à imprensa 
local e na sua respectiva categoria. 

(...)
Artigo 5º – A indicação dos nomes dos profissionais a serem ho-

menageados será feita pelos Vereadores.
§ 1º – Cada Vereador indicará um (1) profissional de comunica-

ção por categoria.
§ 2º – O comunicador que receber o maior número de indicações, 

por categoria, fará jus ao recebimento do “Prêmio ITAMAR TEL-
LES de Comunicação”.

Artigo 6º – Em caso de empate quanto ao número de indicações, 
ficam estabelecidos, sequencialmente, os seguintes critérios para 
desempate:

I – maior idade: será homenageado o profissional mais idoso; 
II – maior tempo de exercício da atividade profissional de co-

municador: será homenageado o comunicador mais antigo de 
profissão.

Artigo 7º – Para indicação dos profissionais a serem homenagea-
dos os Vereadores, em conjunto ou individualmente, poderão valer-
se dos meios que julgarem convenientes para obter informações e/
ou sugestões junto à opinião pública.

(...)” 
Artigo 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Fernandópolis, 29 de abril de 2014.

- FRANCISCO AROUCA POÇO -
Presidente da Câmara Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO POR AFIXAÇÃO NESTA 
CÂMARA MUNICIPAL, NO LUGAR DE COSTUME, NA DATA 
SUPRA.

- EDNA ROSI TARLÁO -
 Assistente Técnico-Legislativo

Uma publicação - quarta-feira, 30 de abril de 2014.
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
Aristeu Baldin, Prefeito Municipal de Meridiano, no uso de suas 

atribuições legais, baseado  no resultado do julgamento do Pregão 
Presencial nº 017/2014 – Processo nº 036/2014, que objetiva a a aqui-
sição de equipamentos, mobiliários e veículo para o Setor Municipal 
de Saúde, conforme Proposta nº 13026.843000/1130-2 vinculada 
ao Ministério da Saúde, HOMOLOGA a Licitação, realizada no 
dia 28/04/2014 às 09h00min, em favor das empresas: CABRERA 
VEÍCULOS E PEÇAS LTDA, vencedora do item 01 perfazendo o 
valor de R$ 31.900,00 (trinta e um mil e novecentos reais); TK PRO-
DUTOS E EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA – ME, vencedor 
a dos itens 01, 03, 04, 06, 08, 14, 18, 21, 28, 39, 40 e 41, perfazendo 
o valor de R$ 20.081,80 (vinte mil oitenta e um real e oitenta centa-
vos); JEAN CARLOS VETORASSO – EPP, vencedora dos itens 
02, 04, 09, 11, 22 e 37, perfazendo o valor de R$ 11.768,09 (onze 
mil setecentos e oito reais e nove centavos); PASSOS & ZANINI 
LTDA – EPP, vencedora dos lotes 10, 16, 19, 23, 24, 29, 31, 32, 34, 
36 e 38 perfazendo o valor de R$ 7.939,25 (sete mil novecentos e 
trinta e nove reais e vinte e cinco centavos);  ROYAL DISTRIBUI-
DORA LTDA – EPP, vencedora dos itens 05, 12 e 27, perfazendo 
o valor de R$ 2.593,00 (dois mil quinhentos e noventa e três reais); 
AN’ARA COMERCIAL LTDA – ME, vencedora dos itens 15 e 35, 
perfazendo o valor de R$ 588,00 (quinhentos e oitenta e oito reais); 
CAMILA APARECIDA MINARI – ME, vencedora dos itens 07, 
25 e 26, perfazendo o valor de R$ 100,50 (cem reais e cinquenta 
centavos), determinando as suas convocações para assinatura dos 
contratos.  Informamos que, deflagraram-se fracassados os itens 13, 
17, 20, 30 e 33. Publique-se.

Meridiano/SP, 29 de abril de 2014.
ARISTEU BALDIN
Prefeito Municipal

Uma publicação - quarta-feira, 30 de abril de 2014.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.298.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 061/2014
CARTA CONVITE Nº 009/2014
PROCESSO Nº 033/2014
CONTRATANTE: Município de Meridiano
CONTRATADA: Metalúrgica Meridiano Ltda - ME
OBJETO: Contratação de Empresa para o fornecimento de mão 

de obra e material para a substituição da estrutura de alvenaria por 
estrutura metálica da cobertura do estacionamento do Almoxarifado 
Municipal.

VALOR: R$ 19.990,01
PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 120 (cento e vinte) dias, a contar da 

data de sua assinatura.
DATA DE ASSINATURA: 29 de abril de 2014. 

Meridiano/SP, 29 de abril de 2014.
ARISTEU BALDIN
Prefeito Municipal

Uma publicação - quarta-feira, 30 de abril de 2014.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.298.

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Turmalina, através da Senhora Prefeita 

Municipal Fernanda de Menezes Andréa, HOMOLOGA o parecer 
da Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 4757/14, e AD-
JUDICA pelo menor preço global a empresa Construtora Coteng 
Ltda. – ME, CNPJ Nº 11.452.386/0001-99, para a Contratação de 
empresa com fornecimento de material e mão de obra para a execução 
de obras de reforma e ampliação do Estádio Municipal de Turmalina, 
referente ao Convite nº 04/14 – Processo nº 10/14.

Turmalina, 14 de abril de 2014.
Fernanda de Menezes Andréa

Prefeita Municipal
Uma publicação - quarta-feira, 30 de abril de 2014.
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EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº: 23/14
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE TURMALINA
Contratado: Construtora Coteng Ltda. - ME
Assinatura: 15/04/14
Objeto: Contratação de Empresa com material e mão de obra para 

execução de obras de reforma e ampliação do Estádio Municipal.
Valor: R$ 81.651,11
Prazo: 06 meses
Processo: 10/14 – Convite: 04/14 

Uma publicação - quarta-feira, 30 de abril de 2014.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.298.

COMUNICADO DE DECISÃO
Tomada de Preço: 02/14
Processo: 06/14
Objeto: Recurso / Decisão
A CPL conheceu do recurso e negou-lhe provimento, mantendo 

inalterada a decisão por suas próprias razões. Devidamente instruído, 
subiram os autos nos termos do § 4 do art. 109, da Lei 866/93.

É o relatório.
Pelas razões constantes dos autos decido manter a inabilitação da 

empresa EVANDRO DE OLIVEIRA APOIO ADMINISTRATIVO 
– ME – CNPJ Nº. 19.882.207/0001-65, convocando as empresas ha-
bilitadas para abertura dos envelopes contendo a proposta apresentada 
no dia 05/05/14 às 09:00h, na Prefeitura Municipal de Turmalina, sito 
a Avenida Santa Helena, 200, Centro, município de Turmalina - SP.

Prefeitura Municipal de Turmalina, 30 de abril de 2014.
Fernanda de Menezes Andréa

Prefeita Municipal
Uma publicação - quarta-feira, 30 de abril de 2014.
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TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO 
FIRMADO POR ESTA MUNICIPALIDADE COM 

A EMPRESA AUTO POSTO MALONI LTDA
Nesta data, a PREFEITURA MUNICIPAL DE TURMALINA, 

neste ato representada pela sua Prefeita Municipal, a Senhora 
FERNANDA DE MENEZES ANDRÉA, e de outro lado a empresa 
AUTO POSTO MALONI LTDA, CNPJ (MF) 11.690.729/0001-53, 
com sede em Turmalina, SP, na Avenida Santa Helena, 585, Centro, CEP 
15.755-000, neste ato representada por seu sócio proprietário, conforme 
no CONTRATO firmado em 21 de janeiro de 2014, objeto de Pregão 
Presencial nº 06/13, firmam o presente TERMO ADITIVO, a saber:

CLAUSULA ÚNICA: As partes resolvem Aditar o Contrato nº 
04/14, Pregão Presencial nº 06/13, Processo nº 22/13, destinado à 
aquisição de combustível para a frota municipal, para constar o reajuste 
de redução de preço do Álcool, passando o valor do álcool hidratado à 
R$ 2,07, mantidas inalteradas as demais clausulas contratuais.

FINALMENTE, por estarem justos e contratados e de pleno acor-
do, depois de lido e achado conforme, vai devidamente assinado pelas 
partes e por duas testemunhas a tudo presente.

Turmalina, 10 de abril de 2014.
Fernanda de Menezes Andréa

Prefeita Municipal
AUTO POSTO MALONI LTDA

Contratada
 Uma publicação - quarta-feira, 30 de abril de 2014.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.298.

TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO 
FIRMADO POR ESTA MUNICIPALIDADE COM 

A EMPRESA AUTO POSTO MALONI LTDA
Nesta data, a PREFEITURA MUNICIPAL DE TURMALINA, 

neste ato representada pela sua Prefeita Municipal, a Senhora 
FERNANDA DE MENEZES ANDRÉA, e de outro lado a empresa 
AUTO POSTO MALONI LTDA, CNPJ (MF) 11.690.729/0001-53, 
com sede em Turmalina, SP, na Avenida Santa Helena, 585, Centro, CEP 
15.755-000, neste ato representada por seu sócio proprietário, conforme 
no CONTRATO firmado em 21 de janeiro de 2014, objeto de Pregão 
Presencial nº 06/13, firmam o presente TERMO ADITIVO, a saber:

CLAUSULA ÚNICA: As partes resolvem Aditar o Contrato nº 04/14, 
Pregão Presencial nº 06/13, Processo nº 22/13, destinado à aquisição de 
combustível para a frota municipal, para constar o reajuste de preço da 
Gasolina em 3,35%, passando o valor da Gasolina Aditivada à R$ 3,09, 
mantidas inalteradas as demais clausulas contratuais.

FINALMENTE, por estarem justos e contratados e de pleno acor-
do, depois de lido e achado conforme, vai devidamente assinado pelas 
partes e por duas testemunhas a tudo presente.

Turmalina, 10 de abril de 2014.
Fernanda de Menezes Andréa

Prefeita Municipal
AUTO POSTO MALONI LTDA

Contratada
 Uma publicação - quarta-feira, 30 de abril de 2014.
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Adriana Aparecida Vilela

Favor entrar em contato pelo telefone

procura

JAIRO TALARICO SOUZA
(11) 95170-2518



A empresa Macchione Projeto Construção e Pavimentação Ltda, 
inscrita no CNPJ sob o nº49.654.395/0001-35, localizada a Rua 
Cuiaba nº458 - Sala 01 - Centro - Catanduva SP, COMUNICA 
que o funcionário EVERTON DA SILVA, portador do RG 
47.583.885-3 e CPF nº 401.739.898-70, que exerce a função de 
AJUDANTE GERAL, abandonou o emprego sem justificativas 
desde o dia 24/03/2014.
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A empresa Macchione Projeto Construção e Pavimentação Ltda, 
inscrita no CNPJ sob o nº49.654.395/0001-35, localizada a Rua 
Cuiaba nº458 - Sala 01 - Centro - Catanduva SP, COMUNICA 
que o funcionário NELSON COSTA FRASÃO, portador do 
RG 32.654.919-5 e CPF nº 268.611.828-85, que exerce a função 
de PEDREIRO, abandonou o emprego sem justificativas desde o 
dia 24/03/2014.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/14

PROCESSO Nº 19/14
REFERÊNCIA: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E 

FRALDAS DESCARTÁVEIS GERIÁTRICAS E PEDIÁTRICAS.
DESPACHO

Processada a presente Licitação na Modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, dentro das normas da legislação em vigor, e após as 
devidas informações fornecidas pelo Pregoeiro nomeado pela Portaria 
nº 02/14, Adjudicando a licitação, bem como após análise da ata da 
sessão de pregão, HOMOLOGO este presente procedimento para dele 
provenham seus legais efeitos à empresa AGLON COMERCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA CNPJ Nº 65.817.900/0001-71 vencedor 
dos itens 10, 23, 27, 70, 71, 87, 101, 108, 155, 175, 178; à empresa 
CAMILA APARECIDA MINARI – ME CNPJ Nº 13.046.855/0001-03 
vencedor dos itens 02, 07, 14, 26, 33, 52, 53, 56, 59, 97, 106, 170, 213, 
215, 216, 218, 226; à empresa CIRÚRGICA OLIMPIO LTDA CNPJ 
Nº 01.140.868/0001-50 vencedor dos itens 21, 35, 39, 51, 73, 83, 98, 
105, 107, 137, 143, 148, 158, 171, 177, 180, 192; à empresa DUPATRI 
HOSPITALAR COMERCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 
LTDA CNPJ Nº 04.027.894/0003-26 vencedor dos itens 32, 47, 84, 
86, 94, 112, 127, 134, 152, 181, 185, 191; à empresa FRAGNARI 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA – EPP CNPJ Nº 
14.271.474/0001-82 vencedor dos itens 16, 22, 24, 29, 40, 41, 45, 48, 55, 
57, 62, 68, 69, 82, 89, 91, 96, 109, 110, 111, 113, 117, 118, 119, 121, 122, 
123, 124, 128, 135, 140, 150, 154, 157, 165, 176, 182, 183, 188, 190, 195, 
207, 209, 211, 212, 219, 220, 221, 223, 224, 225, 227, 230; à empresa 
HDL LOGÍSTICA HOSPITALAR LTDA CNPJ Nº 11.872.656/0001-
10 vencedor dos itens 130, 132; à empresa HOSPFAR INDUSTRIA 
E COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA CNPJ 
Nº 26.921.908/0001-21 vencedor dos itens 09, 58, 149, 161, 162, 187; 
à empresa MATERMED COMERCIAL DE ARTIGOS MÉDICOS 
LTDA CNPJ Nº 03.964.598/0001-27 vencedor dos itens 131, 197; à 
empresa PASSOS & ZANINI LTDA CNPJ Nº 14.504.853/0001-75 
vencedor dos itens 133, 198, 199, 200, 201, 204, 208, 228; à empresa 
RAP APARECIDA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 
CNPJ Nº 06.968.107/00041-04 vencedor dos itens 01, 03, 05, 06, 08, 
12, 13, 15, 17, 18, 19, 20, 25, 28, 30, 31, 34, 38, 42, 43, 44, 49, 50, 54, 60, 
61, 63, 64, 65, 66, 67, 72, 74, 75, 76, 77, 78, 79, 80, 81, 85, 88, 90, 93, 95, 
99, 100, 102, 103, 104, 114, 115, 116, 125, 126, 129, 136, 138, 139, 141, 
142, 144, 145, 146, 147, 151, 153, 156, 159, 160, 163, 164, 166, 167, 168, 
169, 172, 173, 174, 179, 184, 186, 189, 193, 194, 196, 202, 203, 205, 206, 
210, 214, 229, 232.

Encaminha-se cópia do Pedido de Fornecimento ao Departamento de 
Contabilidade para o devido processamento contábil.

Ouroeste, 08 de abril de 2014.
SEBASTIÃO GERALDO DA SILVA

Prefeito Municipal
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO FIRMADO POR 
ESTA MUNICIPALIDADE, NOS TERMOS DO INCISO II DO 

ARTIGO 65 DA LEI 8.666/93, COM O ACRÉSCIMO TRAZIDO 
PELA LEI 9.648/98 COM A EMPRESA EGATI ENGENHARIA E 

TECNOLOGIA DA INFORMÁTICA LTDA – ME
Nesta data, a PREFEITURA MUNICIPAL DE OUROESTE, neste 

ato representada pelo seu Prefeito Municipal, o Senhor SEBASTIÃO 
GERALDO DA SILVA, e de outro lado a empresa EGATI 
ENGENHARIA E TECNOLOGIA DA INFORMÁTICA LTDA – 
ME, CNPJ (MF) Nº 08.104.120/0001-40, com sede em Lins, SP, na Rua 
Gil Pimentel Moura, 70 – Sala 4, CEP 16.400-665, neste ato representada 
por seu sócio proprietário, conforme no CONTRATO firmado em 27 de 
agosto de 2012, objeto da Convite nº 39/12, firmam o presente TERMO 
ADITIVO, a saber:

CLAUSULA ÚNICA: Nos termos do inciso II do artigo 65 da Lei 
8666/93, as partes resolvem Aditar o Contrato nº 113/12, Convite nº 
39/12, Processo nº 67/12, destinado a Contratação de empresa para a 
elaboração do Plano Diretor de Saneamento Básico do Município de 
Ouroeste, para prorrogar o seu contrato por mais 06 (seis) meses, tendo 
em vista da continuação dos serviços a serem executados, mantidas inal-
teradas as demais cláusulas contratuais.

FINALMENTE, por estarem justos e contratados e de pleno acordo, 
depois de lido e achado conforme, vai devidamente assinado pelas partes 
e por duas testemunhas a tudo presente.

Ouroeste, 12 de fevereiro de 2014.
SEBASTIÃO GERALDO DA SILVA

Prefeito Municipal
Egati Eng. e Tec. da Informática Ltda – ME

Leandro Pereira Cuelbas
Contratada

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO FIRMADO POR ESTA 

MUNICIPALIDADE COM A EMPRESA MACCHIONE – 
PROJETO, CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO LTDA

Nesta data, a PREFEITURA MUNICIPAL DE OUROESTE, neste 
ato representada pelo seu Prefeito Municipal, o Senhor SEBASTIÃO 
GERALDO DA SILVA, e de outro lado a empresa MACCHIONE – 
PROJETO, CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO LTDA, CNPJ 
(MF) Nº 49.654.395/0001-35, com sede em Catanduva, SP, na Rua 
Cuiabá, nº 458, Sala 01, Centro, CEP 15.800-220, neste ato representada 
por seu sócio proprietário, conforme no CONTRATO firmado em 12 
de junho de 2013, objeto da Concorrência nº 02/13, firmam o presente 
TERMO ADITIVO, a saber:

CLAUSULA ÚNICA: As partes resolvem Aditar o Contrato nº 79/13, 
Concorrência nº 02/13, Processo nº 28/13, destinado a contratação é a 
execução de obras e serviços e fornecimento de material para edificação 
de 108 (cento e oito) unidades habitacionais, Tipologia CDHU TI33B-
01, com 2 (dois) dormitórios, denominado empreendimento OUROESTE 
“G”, para constar o realinhamento de preço dos itens: Materiais Edifi-
cação em 5,456%; Mão de Obra Edificação em 6,363%; Terraplenagem 
em 19,648%; Rede de Agua em 6,007%; Rede de Esgoto em 4,591%; 
Drenagem em 7,509%; Pavimentação em 6,232%; Calçada em 7,509%; 
Paisagismo em 6,363%; Iluminação Pública em 7,509%, conforme plani-
lhas do CDHU, mantidas inalteradas as demais cláusulas contratuais.

FINALMENTE, por estarem justos e contratados e de pleno acordo, 
depois de lido e achado conforme, vai devidamente assinado pelas partes 
e por duas testemunhas a tudo presente.

Ouroeste, 16 de abril de 2014.
SEBASTIÃO GERALDO DA SILVA

Prefeito Municipal
Macchione – Projeto, Construção 

e Pavimentação Ltda
Contratada

Uma publicação - quarta-feira, 30 de abril de 2014.
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Aviso de Licitação
Modalidade: Pregão Presencial

Processo nº 020/2014
Pregão nº 014/2014

Encontra-se aberto nesta municipalidade o Pregão (Presencial) acima 
citado para aquisição de um veículo zero quilometro, primeiro emplacamento, 
ano de fabricação 2014, modelo 2014, ou superior, cor predominante Preta, 
para o Gabinete do Prefeito do Município de Pedranópolis, conforme 
descritivo constante do edital. A sessão do pregão dar-se-á no dia 13 de maio 
de 2014, tendo como início o credenciamento das empresas participantes, 
que ocorrerá a partir das 13:30 horas. O prazo para credenciamento 
transcorrerá impreterivelmente durante o período de 15 (quinze) minutos 
a partir do horário anteriormente estabelecido e ao término deste se dará a 
abertura de envelopes das propostas, interposição de lances e demais. Caso 
seja necessário, a critério do pregoeiro, o prazo de credenciamento poderá 
ser dilatado. As empresas interessadas em participar da licitação poderão 
obter informações junto ao setor de Licitações da Prefeitura, na Rua João 
Gonçalves Leite, 510, Centro, pelo telefone (17) 3838 1101, bem como no 
site ww w.pedranopolis.sp.gov.br. Pedranópolis, 30 de dezembro de 2014. 
José Roberto Martins – Prefeito Municipal.

Uma publicação - quarta-feira, 30 de abril de 2014.
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Aviso de Licitação
Modalidade: Pregão Presencial

Processo nº 021/2014
Pregão nº 015/2014

Encontra-se aberto nesta municipalidade o Pregão (Presencial) acima 
citado para a Aquisição de Cestas Básica de Alimentos para doação para 
pessoas carentes, conforme edital e anexa. A sessão do pregão dar-se-á 
no dia 13 de maio de 2014, tendo como início o credenciamento das 
empresas participantes, que ocorrerá a partir das 15:30 horas. O prazo 
para credenciamento transcorrerá impreterivelmente durante o período de 
15 (quinze) minutos a partir do horário anteriormente estabelecido e, ao 
termino deste se dará a abertura de envelopes das propostas, interposição 
de lances e demais. Caso seja necessário, a critério do pregoeiro, o prazo de 
credenciamento poderá ser dilatado. As empresas interessadas em participar 
da licitação poderão obter informações junto ao setor de Licitações da 
Prefeitura, na Rua João Gonçalves Leite, 510, Centro, pelo telefone (17) 
3838 1101, bem como no site www.pedranopolis.sp.gov.br. Pedranópolis, 
30 de abril de 2014. José Roberto Martins – Prefeito Municipal.

Uma publicação - quarta-feira, 30 de abril de 2014.
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AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: Concorrência Pública

Processo nº 022/2014
Concorrência nº 001/2014

Objeto: Concessão de Prédio Público
Encontra-se aberto nesta municipalidade a Concorrência acima citada 

para a Concessão de Prédio Público na Vicinal Aristides Pio dos Santos, km 
1,3, Município de Pedranópolis, para Instalação de empresas interessadas 
em explorar o local com finalidade de geração de empregos. Data para a 
apresentação das documentações e propostas até às 14:30 horas do dia 06 
de junho de 2014. O edital completo encontra-se a disposição para retirada 
no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Pedranópolis, na Rua 
João Gonçalves Leite, 510, Centro. Todos os esclarecimentos poderão ser 
obtidos no endereço supra ou pelo telefone (17) 3838 1101. Pedranópolis, 
30 de abril de 2014. José Roberto Martins – Prefeito Municipal.

Uma publicação - quarta-feira, 30 de abril de 2014.
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Uma publicação - quarta-feira, 30 de abril de 2014.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.298.

Uma publicação - quarta-feira, 30 de abril de 2014.
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TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO 
FIRMADO POR ESTA MUNICIPALIDADE COM A 

EMPRESA AUTO POSTO MALONI LTDA
Nesta data, a PREFEITURA MUNICIPAL DE TURMALINA, neste 

ato representada pela sua Prefeita Municipal, a Senhora FERNANDA 
DE MENEZES ANDRÉA, e de outro lado a empresa AUTO POSTO 
MALONI LTDA, CNPJ (MF) 11.690.729/0001-53, com sede em 
Turmalina, SP, na Avenida Santa Helena, 585, Centro, CEP 15.755-
000, neste ato representada por seu sócio proprietário, conforme no 
CONTRATO firmado em 21 de janeiro de 2014, objeto de Pregão 
Presencial nº 06/13, firmam o presente TERMO ADITIVO, a saber:

CLAUSULA ÚNICA: As partes resolvem Aditar o Contrato nº 04/14, 
Pregão Presencial nº 06/13, Processo nº 22/13, destinado à aquisição de 
combustível para a frota municipal, para constar o reajuste de preço do 
Álcool em 5,11%, passando o valor do álcool hidratado à R$ 2,17, mantida 
inalteradas as demais clausulas contratuais.

FINALMENTE, por estarem justos e contratados e de pleno acordo, 
depois de lido e achado conforme, vai devidamente assinado pelas partes 
e por duas testemunhas a tudo presente.

Turmalina, 19 de março de 2014.
Fernanda de Menezes Andréa

Prefeita Municipal
AUTO POSTO MALONI LTDA

Contratada
Uma publicação - quarta-feira, 30 de abril de 2014.
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TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO FIRMADO 
POR ESTA MUNICIPALIDADE, NOS TERMOS DO 

ARTIGO 57, § 1º, INCISOS II, VI, §  2º DA LEI 8.666/93, COM A 
EMPRESA CARVALHO & GARCIA CONSTRUÇÃO 

E EMPRENDIMENTO LTDA. – EPP.
Nesta data, a PREFEITURA MUNICIPAL DE TURMALINA, neste 

ato representada pela sua Prefeita Municipal, a Senhora FERNANDA 
DE MENEZES ANDRÉA, e de outro lado a empresa CARVALHO 
& GARCIA CONSTRUÇÃO E EMPRENDIMENTO LTDA. – EPP, 
CNPJ (MF) 10.693.251/0001-52, com sede em Votuporanga, SP, na Rua 
Amazonas, 3300, Sala 34, Patrimônio Velho, CEP 15.500-004 neste 
ato representada por seu sócio proprietário, conforme no CONTRATO 
firmado em 04 de julho de 2013, objeto da Tomada de Preço nº 03/12, 
firmam o presente TERMO ADITIVO, a saber:

CLAUSULA ÚNICA: Nos termos do artigo 57§ 1º, inciso II, VI, 
§  2º da Lei 8666/93, as partes resolvem Aditar o Contrato nº 42/12, 
Tomada de Preço nº 03/12, Processo nº 16/12, destinado à Contratação de 
empresa com fornecimento de material e mão de obra para o término da 
Construção do Prédio para Creche/Pré-Escola – PRO-INFÂNCIA, para 
prorrogar seu vencimento para mais 120 (cento e vinte) dias, tendo em 
vista nas manifestações dos itens 01, 02, 03 do pedido de prorrogação de 
prazo da empresa acima mencionada, pleito que encontrou guarita junto 
ao Engenheiro Civil desta Prefeitura, impossibilitando assim o termino 
da obra, mantidas as demais cláusulas contratuais.

FINALMENTE, por estarem justos e contratados e de pleno acordo, 
depois de lido e achado conforme, vai devidamente assinado pelas partes 
e por duas testemunhas a tudo presente.

Turmalina, 07 de fevereiro de 2014.
Fernanda de Menezes Andréa

Prefeita Municipal
GUSTAVO GARCIA CARVALHO DA SILVA
Carvalho e Garcia Construção e 

Empreendimento Ltda. - EPP
Contratada

Uma publicação - quarta-feira, 30 de abril de 2014.
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VENDE-SE
Loja no centro de Fernandópolis. Interessados entrar 
em contato pelo telefone (17) 99717-3541.
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TERMO DE RERRATIFICAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 005/2013 – PROCESSO Nº 143/2013
Fica alterado o item Verba Referencial do Anexo I – Briefing,  

passa a ter a seguinte redação:
No cálculo da alocação dos valores para a produção do “quite ins-

titucional” de que trata este briefing, a licitante utilizará como refe-
rencial uma verba de R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

Fica designado o dia de recebimento  dos envelopes para o dia 18 
de junho de 2014, às 09:00 horas e abertura às 09:30 hs do mesmo 
dia, na Sala de Imprensa do Paço Municipal de Fernandópolis, locali-
zado à Rua Bahia, nº 1.264, Centro, na cidade de Fernandópolis-SP.

Os demais termos permanecem inalterados.
Fernandópolis, 29 de abril de 2014.

Ana Maria Matoso Bim
Prefeita Municipal de Fernandópolis

Uma publicação - quarta-feira, 30 de abril de 2014.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.298.

CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS
De acordo com o art. 5º da Lei Federal nº 8.666/93, JUSTIFICA-

MOS as alterações na Ordem Cronológica de Pagamentos, a saber:

Justificativa proveniente de despesas com: serviços com publica-
ção de atos oficiais do município.

Tendo em vista a dificuldade encontrada no início dessa gestão, 
como uma dívida alta de curto prazo, bem como a necessidade de 
manter os serviços essenciais à municipalidade, é o que faz a pre-
sente alteração da ordem cronológica.

Fernandópolis, 29 de abril de 2014.
Maria Regina Menis

Secretária Municipal da Fazenda
Uma publicação - quarta-feira, 30 de abril de 2014.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS 
CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS 
 
De acordo com o art. 5º da Lei Federal nº 8.666/93, JUSTIFICAMOS as alterações na Ordem 
Cronológica de Pagamentos, a saber: 
 
 
PHABRICA DE PRODUÇÕES SERV. PROP. 
PUBL. LTDA 

NFS 15336-15328-15311 R$ 1.400,00 

 
Justificativa proveniente de despesas com: serviços com publicação de atos oficiais do município. 
Tendo em vista a dificuldade encontrada no início dessa gestão, como uma dívida alta de curto 
prazo, bem como a necessidade de manter os serviços essenciais à municipalidade, é o que faz a 
presente alteração da ordem cronológica. 
 
 
 
 Fernandópolis, 29 de abril de 2014. 
 Maria Regina Menis 
 Secretária Municipal da Fazenda 
 

PORTARIA Nº 008 – DE 28 DE ABRIL DE 2014
(Estima a RECEITA e fica a DESPESA do Consórcio Intermunicipal 

São José dos Dourados, para o exercício de 2014).
ANA MARIA MATOSO BIM, PRESIDENTE DO CONSÓR-

CIO INTRMUNICIPAL SÃO JOSÉ DOS DOURADOS, NO 
EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS;...

RESOLVE:
Artigo 1.º - Esta Portaria estima a Receita e fixa a despesa do Con-

sórcio Intermunicipal São José dos Dourados, para o exercício de 
2014, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

Artigo 2.º - A RECEITA estimada se constitui pelo ingresso de 
receitas correntes e transferência correntes, como segue:

1000.00.00.00.00 – RECEITAS CORRENTES
1700.00.00.00.00 – TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
1720.00.00.00.00 – TRANSFERÊNCIAS 
INTERGOVERNAMENTAIS
1723.00.00.00.00 – Transferências dos Municípios
1723.37.00.00.00 – Transferências à Consórcios Públicos
1723.37.01.00.00 – Transferências do Município 
de Fernandópolis.......................................................R$ 10.000,00
1723.37.02.00.00 – Transferências do Município 
de Votuporanga.........................................................R$ 10.000,00
TOTAL.................................................................... R$ 20.000,00
Artigo 3.º - A DESPESA será realizada segundo a discriminação 

do quadro Demonstrativo de Órgão e Unidade, Função, Subfunção 
e Natureza da Despesa, cujo desdobramento apresenta-se com os 
seguintes valores:

04.ADMINISTRAÇÃO
04122.ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220001.Gestão Política e Administrativa
041220001.2.001000 – Manutenção do Consórcio
3.1.90.13.00.000 – Obrigações Patronais..................R$   5.000,00
3.3.90.39.00.000 – Outros Serviços de Terceiros 
- Pessoa Jurídica........................................................R$ 15.000,00
TOTAL.................................................................... R$ 20.000,00
Artigo 4.º - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua 

Publicação.
Fernandópolis, 28 de abril de 2014.

- ANTONIO CARLOS SCANFERLA –
Contador

Uma publicação - quarta-feira, 30 de abril de 2014.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.298.

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL SÃO JOSÉ DOS DOURADOS

NOTIFICAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Fernandópolis, em razão de não ter 

encontrado os proprietários dos imóveis a seguir relacionados, 
notifica-os de que foram autuados e multados em razão de infração 
praticada por ação ou omissão:

• Proprietário do imóvel na Rua Ilda Rosa, quadra R, lote 01, 
bairro Jardim Morada do Sol, inscrição 2766400; 

• Proprietário do imóvel na Rua Viela Sanitária, quadra R, lote 
02, bairro Jardim Morada do Sol, inscrição 2766500; 

• Proprietário do imóvel na Rua Ulisses Cassiano de Campos, 
quadra 6, lote 05, bairro Parque Paulistano, inscrição 2028300; 

• Proprietário do imóvel na Rua Pedro Alcântara da Silva, quadra 
10, lote 08, bairro Parque Paulistano, inscrição 2035800; 

• Proprietário do imóvel na Rua Ulisses Cassiano de Campos, 
quadra 7, lote 06, bairro Parque Paulistano, inscrição 2030200; 

• Proprietário do imóvel na Rua Ulisses Cassiano de Campos, 
quadra 11, lote P7, bairro Parque Paulistano, inscrição 2036300; 

• Proprietário do imóvel na Rua Manoel Martins, quadra 8, lote 
15, bairro Jardim Ipanema, inscrição 1946200; 

• Proprietário do imóvel na Rua Manoel Martins, quadra 8, lote 
14, bairro Jardim Ipanema, inscrição 1946300; 

• Proprietário do imóvel na Rua Luiz Moretti, quadra 16, lote 11, 
bairro Parque Paulistano, inscrição 2044200; 

• Proprietário do imóvel na Rua Ulisses Cassiano de Campos, 
quadra 9, lote 17, bairro Parque Paulistano, inscrição 2033400; 

• Proprietário do imóvel na Rua Manoel Martins, quadra 12, lote 
P-4, bairro Jardim Ipanema, inscrição 1954000; 

• Proprietário do imóvel na Rua Manoel Martins, quadra 13, lote 
03, bairro Jardim Ipanema, inscrição 1955900; 

• Proprietário do imóvel na Rua Hermínio Antoniolli, quadra 8, 
lote 20-B, bairro Parque Paulistano, inscrição 2031400; 

• Proprietário do imóvel na Avenida Jesus Torrecilha, quadra 18, 
lote 18-B, bairro Jardim Ipanema, inscrição 1966200; 

• Proprietário do imóvel na Rua Airton Marques de Souza, 
quadra 13, lote 20, bairro Jardim Ipanema, inscrição 1956700; 

• Proprietário do imóvel na Avenida Joaquim Secundido 
Padovez, quadra 09, lote 01, bairro Residencial Hilda Helena, 
inscrição 2722000; 

• Proprietário do imóvel na Rua Lourival Bizelli, quadra 15, lote 
7-A, bairro Residencial Liana, inscrição 2422205; 

• Proprietário do imóvel na Rua Manoel Martins, quadra 8, lote 
14, bairro Jardim Ipanema, inscrição 1946300; 

• Proprietário do imóvel na Avenida Jesus Torrecilha, quadra 18, 
lote 15, bairro Jardim Ipanema, inscrição 1966500; 

• Proprietário do imóvel na Rua Francisco Gomes Garcia, quadra 
2, lote 13, bairro Parque Paulistano, inscrição 2020100; 

• Proprietário do imóvel na Rua Pedro Alcântara da Silva, quadra 
10, lote 08, bairro Parque Paulistano, inscrição 2035800; 

• Proprietário do imóvel na Avenida Milton Terra Verdi, 1515, 
quadra -, lote P2, bairro Sede, inscrição 190300; 

• Proprietário do imóvel na Rua Pedro Cantarella, quadra 13, 
lote 24, bairro Residencial Santo Afonso, inscrição 2867000; 

• Proprietário do imóvel na Avenida dos Jacarandás, quadra 3, 
lote 05, bairro Residencial Terra Verde, inscrição 2092000;

• Proprietário do imóvel na Avenida Pedro Ferrari, nº 1704, quadra 
25, lote 24/PB1/23, bairro Jardim Por do Sol, inscrição 1207700; 

• Proprietário do imóvel na Rua Amália Benfati da Silva, quadra 
13, lote 04, bairro Residencial Alto das Paineiras, inscrição 
2497900; 

• Proprietário do imóvel na Rua Adele Tafeli Lopes, nº 170, 
quadra 01, lote 15, bairro Jardim Bernardo Pessuto (COHAB RP), 
inscrição 2275500; 

• Proprietário do imóvel na Rua Sergipe, nº 389, quadra 138, lote 
P2, bairro Sede, inscrição 1900; 

• Proprietário do imóvel na Rua São Jeronimo, quadra 12, lote 
7, bairro Corinto, inscrição 1385200; 

• Proprietário do imóvel na Avenida Rosalvo Aderaldo, 
quadra 04, lote 24, bairro Residencial Santo Afonso, inscrição 
2852200; 

• Proprietário do imóvel na Rua Cel. Av. Carlos Orleas 
Guimarães, quadra 30, lote 09, bairro Jardim Paraíso, inscrição 
1708400.

Fernandópolis, 29 de abril de 2014.
- ANA MARIA MATOSO BIM -

Prefeita Municipal de Fernandópolis
Três publicações - 30 de abril, 01 e 03 de maio de 2014.

1ª publicação: quarta-feira, 30 de abril de 2014.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.298.

“EDITAL DE CONVOCAÇÃO”
Nº 19/2014 - SMS

A Prefeitura Municipal de Fernandópolis através da Excelentíssima 
Senhora Prefeita Municipal, CONVOCA as candidatas abaixo 
relacionadas, aprovadas no Processo Seletivo nº 07/2013, para 
contratação temporária de pessoal para a função de “Dentista-PSF”, 
a saber:

Os candidatos deverão comparecer no dia 06/05/2014, às 09h, na 
Secretaria Municipal de Recursos Humanos, sito à Rua Bahia, nº 
1.316, Centro, nesta cidade de Fernandópolis-SP.

A presente convocação não implicará na contratação automática, 
estando esta condicionada ao número de funções abertas.

O não comparecimento a esta convocação será considerado como 
desistência.

Fernandópolis-SP, 29 de abril de 2014.
ANA MARIA MATOSO BIM

PREFEITA MUNICIPAL
Três publicações - 30 de abril, 01 e 03 de maio de 2014.

1ª publicação: quarta-feira, 30 de abril de 2014.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.298.
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“EDITAL DE CONVOCAÇÃO” 

Nº 19/2014 - SMS 
 
 
 

A Prefeitura Municipal de Fernandópolis através da Excelentíssima 
Senhora Prefeita Municipal, CONVOCA as candidatas abaixo relacionadas, 
aprovadas no Processo Seletivo nº 07/2013, para contratação temporária de 
pessoal para a função de “Dentista-PSF”, a saber: 

 
 

Dentista - PSF 
NOME CLASSIFICAÇÃO RG 
Kamilla de Carli 6 1548058 
Eluana Pamela Pinheiro Vorussi 7 34192656 
Marcia Cristina de Moura Costa 8 18307421X 

 
Os candidatos deverão comparecer no dia 06/05/2014, às 09h, na 

Secretaria Municipal de Recursos Humanos, sito à Rua Bahia, nº 1.316, Centro, 
nesta cidade de Fernandópolis-SP. 

 
A presente convocação não implicará na contratação automática, 

estando esta condicionada ao número de funções abertas. 
 
O não comparecimento a esta convocação será considerado como 

desistência. 
 

Fernandópolis-SP, 29 de abril de 2014. 
 
 
 

ANA MARIA MATOSO BIM 
PREFEITA MUNICIPAL 

 

Uma publicação - quarta-feira, 30 de abril de 2014.
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